
INDICAÇÃO Nº 
2700
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de criar a Delegacia Especializada em Investigação de Exercício Ilegal da Profissão.

JUSTIFICATIVA

Apesar da existência de inúmeros órgãos de classe que fiscalizam as diversas profissões, é grande o número de pessoas que exercem atividades sem o devido respeito aos ditames legais.

Para se ter uma ideia do problema, em dois anos, cresceu em 268% o número de falsos médicos e de denúncias de exercício ilegal da Medicina no Estado de São Paulo. Em 2007, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - Cremesp recebeu 70 denúncias de falsos médicos e exercício ilegal. Em 2006 foram 30 e, em 2005, 19 as denúncias recebidas.

Desta forma, a criação de uma delegacia especializada em investigar condutas referentes ao exercício de profissão, certamente, contribuirá para diminuir essa prática nefasta. 

A sociedade é a maior vítima disso, mas os profissionais qualificados e devidamente regularizados também sofrem, pois, a imagem da categoria é arranhada perante a opinião pública. Por isso, é importante combater o exercício ilegal.

Assim, proponho a presente Indicação com o escopo de sensibilizar Sua Excelência, o Governador, para determinar a criação de uma delegacia especializada em investigações de exercício ilegal de profissão.  
Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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